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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

PRE 001/2021 – SRP 
 

Processo de Compras/Sistema 4013 

Retificação Pregão Eletrônico 001/2021 – SRP 

Processo Administrativo 230/2021. 

 

 JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Maquiné, no uso de 

suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, 10.520/2002, bem 

como suas alterações, complementações e resoluções posteriores e acatando o Parecer 

Jurídico, torna público o presente AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2021 – SRP, que se realizará no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

 Subscreve o Item 3: 

3. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
3.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 15/04/2021 às 9hs, ao dia 30/04/2021, às 9horas.  

3.2. LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: até o dia 28/04/2021 às 9horas.  

3.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 30/04/2021 à partir das 9horas.  

3.4. INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: dia 30/04/2021, à partir das 10horas.  
3.5. Os fornecedores deverão observar, rigorosamente, as datas e os horários limites previstos para o 

recebimento e a abertura das propostas, atentando, também, para o início da disputa. 

 Subscreve e acrescenta ao Item 8.4.II, deste Edital, as letras:  

8.4. ... 

 

II – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
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b) Comprovante de registro do Responsável Técnico do licitante pelo objeto junto 

ao (CREA/CAU), o Responsável Técnico deverá ser o mesmo Responsável 

Técnico constante no registro da Empresa (CREA/CAU); 

c) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo 1 (um) atestados de capacidade 

técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

registro em nome da empresa licitante e de seu responsável técnico, pelo qual 

tenha sido contratada para serviços afins e correlatos em engenharia com 

características semelhantes ao objeto do presente certame, os quais deverão 

mencionar expressamente o Recadastramento Imobiliário e Planta de Valores 

sendo que este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os 

atestados exigidos supra mencionados deverão estar devidamente registrados na 

entidade profissional competente, conforme prevê o art. 30, § 1º, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, comprobatório da aptidão para 

desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, podendo ser oriundos 

de mais um atestado ou certidão para o atendimento da referida comprovação, 

vedada à apresentação de mais de 01 (um) atestado fornecido pela mesma 

empresa; 

d) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo 1 (um) atestados de capacidade 

técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

registro em nome da empresa licitante e de seu responsável técnico, pelo qual 

tenha sido contratada para serviços afins e correlatos em engenharia com 

características semelhantes ao objeto do presente certame, os quais deverão 

mencionar expressamente SIG  -  Sistema de Informações Geográficas, sendo 

que este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados 

exigidos supra mencionados deverão estar devidamente registrados na entidade 

profissional competente, conforme prevê o art. 30, § 1º, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, comprobatório da aptidão para 

desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, podendo ser oriundos 

de mais um atestado ou certidão para o atendimento da referida comprovação, 

vedada à apresentação de mais de 01 (um) atestado fornecido pela mesma 

empresa; 

e) Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo 1 (um) atestados de capacidade 

técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

registro em nome da empresa licitante e de seu responsável técnico, pelo qual 

tenha sido contratada para serviços afins e correlatos em engenharia com 

características semelhantes ao objeto do presente certame, os quais deverão 

mencionar expressamente PLANO DIRETOR sendo que este(s) atestado(s) 

deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados exigidos supra 

mencionados deverão estar devidamente registrados na entidade profissional 

competente, conforme prevê o art. 30, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, comprobatório da aptidão para desempenho de atividade 

pertinente ao objeto da licitação, podendo ser oriundos de mais um atestado ou 

certidão para o atendimento da referida comprovação, vedada à apresentação de 

mais de 01 (um) atestado fornecido pela mesma empresa; 
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f) Comprovação que o profissional detentor do(s) atestado(s) técnico(s), citado(s) 

acima, pertence ao seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos 

envelopes. Em se tratando de empregado, por meio de cópia reprográfica 

autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou contrato de 

prestação de serviços, ou ainda no caso de sócio da empresa, por meio do Ato 

Constitutivo e/ou Contrato Social. 

g) Apresentar comprovante de inscrição junto ao Ministério da Defesa como 

entidade privada executante de aerolevantamento em uma das categorias (A ou 

C), conforme Decreto-Lei nº 1.177, de 21 de junho de 1971, combinado com o 

Decreto nº 2.278, de 17 de julho de 1997. 

h) Atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 

satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado;  

i) Alvará de Localização e Funcionamento vigente, da sede da licitante. 

 

 O restante do CONTEÚDO, permanece INALTERADO. 

 

 

 

 

 

Maquiné/RS, 13 de Abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
JOÃO MARCOS BASSANI DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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